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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUBSIDIARIAMENTE DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 073/2022 DO GOVERNO FEDERAL. 

 

OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo para execução 

dos serviços e empregos dos materiais que farão parte das obras de construção da unidade básica 

de saúde, do tipo T3T - UBS T3T, no bairro Águas Claras, no Município de Santana do Paraíso, 

conforme as especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital 

de Licitação. 

 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO/MG 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 07/03/2025  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até as 9:59 do dia 07/03/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 10:00 horas 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMMLicita: 

www.ammlicita.org.br 

 

ATO - Portaria Nº 2302/2024: Comissão de Contratação 

Presidente: Luís Gustavo Andrade Duarte 

Vice-Presidente: Juliana de Amorim Lima 

Membro: Daniel Amorim Reggiani Costa 

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$3.550.348,30 

Observação: Em virtude do sistema de gestão (MEMORY) utilizar em sua “cotação de mercado” 

valores com 04 (quatro) casas decimais e o Município de Santana do Paraíso decidir pela utilização 

de 02 (duas) casas nos documentos que compõem o processo licitatório, bem como no sistema 

eletrônico de pregão (AMMLicita), informamos que podem existir divergências de valores entre o 

pedido de compras, cotação de mercado e planilha orçamentária, sendo utilizado a fórmula “arred” 

para obtenção de valor de mercado utilizado na planilha orçamentária com 02 (duas) casas 

decimais. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO  

ESCLARECIMENTOS:   

http://www.licitardigital.com.br/
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Diretamente pela plataforma de licitações - www.ammlicita.org.br  > Edital CE 006/2024 > 

Esclarecimentos. 

Telefones: (31) 3251-7502 - E-mail: licita.santanadoparaiso@gmail.com  

Horário de funcionamento: 09h00min. às 18h00min. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - NORMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO/MG, por intermédio do Setor de 

Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica, em sessão pública a 

ser realizada na Plataforma de Licitações AMMLicita (www.ammlicita.org.br), conforme 

especificado no ANEXO I deste edital. 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Contratação, composta, neste Processo, 

pela seguinte equipe: Presidente: Luís Gustavo Andrade Duarte, Vice-Presidente: Juliana de 

Amorim Lima, Membro: Daniel Amorim Reggiani Costa, designada pela Portaria N° 2302/2024, 

anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, 

e, subsidiariamente pela Instrução Normativa nº 073/2022 do Governo Federal, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 

SANTANA DO PARAÍSO/MG, através do endereço eletrônico 

https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes, e-mail Institucional 

licita.santanadoparaiso@gmail.com, e na Plataforma de Licitações AMMLicita, através do endereço 

eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal, em dias e 

horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.ammlicita.org.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Santana do Paraíso/MG. 

 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 

teor dos Avisos publicados. 

http://www.ammlicita.org.br/
mailto:licita.santanadoparaiso@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes
mailto:licita.santanadoparaiso@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: contratação de empresa do ramo para execução dos 

serviços e empregos dos materiais que farão parte das obras de construção da unidade básica de 

saúde, do tipo T3T - UBS T3T, no bairro Águas Claras, no Município de Santana do Paraíso. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

 

3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

 

3.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 

V, da Lei n.º 9.605/1998; 

 

3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

 

3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

 

3.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 

ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

 

3.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
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3.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

CONCORRÊNCIA;  

 

3.2.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

 

3.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

 

3.2.11. Consórcio de empresas1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.ammlicita.org.br.  

 

3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta 

CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no 

local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao Presidente da Comissão de 

Contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 
1

  A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de Prefeitura Municipal se justifica pelo fato e que a futura 

contratação é considerado objeto perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, sendo que é  bastante comum a 
participação de empresas do ramo em licitações de obras, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação fiscal, 
trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o 
universo de possíveis licitantes individuais.  
A ausência de empresas constituídas em consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de Consórcio é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de Consórcios. 
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma 
de Cosórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de empresas constituídas sob a forma de Consórcio em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, 
conclui-se que a, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade.  
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de empresas constituídas sob a forma de Consórcio, para o caso concreto, visa 
exatamente afastar a restrição à competição. 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.   

 

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer no prazo de 03(três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na Concorrência Eletrônica 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.ammlicita.org.br). 

 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santana 

do Paraíso/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

 

5.5. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

 

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

 

http://www.ammlicita.org.br/
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5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

 

(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
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123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

 

(  ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição/detalhamento do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

 

ATENÇÃO! 

6.1.1. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar OS DOCUMENTOS 

LISTADOS NO ITEM 10.2.1 do Edital, sendo a Planilha Orçamentária, Composição de Custos 

e Cronograma Físico-Financeiro, Composição de BDI, devendo os documentos ser 

apresentados conforme modelos em excel anexos, com a descrição dos serviços, unidade 

de medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral/Global. 

 

6.1.2. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta em até 02 (dois) 

dias úteis, com os descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de 

desconto para cada item, a fim de evitar jogo de planilhas; 

 

6.1.2.1. O licitante vencedor, no prazo citado acima deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora. 

 

6.1.3. O LICITANTE NÃO PODERÁ SE IDENTIFICAR DE FORMA ALGUMA NO 

PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema; 

 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.6. Os documentos que compõem a Proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

 

6.8. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, no prazo de 02 (duas) horas, definido pela Comissão de 

Contratação, sob pena de desclassificação, podendo ser prorrogado. 

 

7. DA VISITA TÉCNICA 

 

7.1. É facultada às empresas realizarem visita ao município de Santana do Paraíso/MG, sendo 

recomendado pela Secretaria de Governo a realização da referida visita, para que as licitantes 

possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, 

planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. 

 

7.2. As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um representante da empresa, onde 

deverão apresentar-se junto ao responsável na Secretaria de Governo, portando os seguintes 

documentos:  

 

a) Carteira de Identidade; 

b) Cartão do CNPJ;  

c) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante;  
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7.3. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá realizar em 

até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias úteis, 

DEVENDO esta ser agendada através do telefone (31)3251-7508. 

 

a) O ATESTADO DE VISITA TÉCNICA será fornecido pelo engenheiro que acompanhou a visita.  

 

7.4. As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que deverá 

ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante no ANEXO V - 

Modelo de Declaração de Visita Técnica.  

 

7.4.1. A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante Vencedor alegar, posteriormente, 

desconhecimento do local objeto da obra para se furtar às suas obrigações contratuais. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

8.1.1. Valor unitário e total e seus itens; 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, no que for aplicável. 

 

8.2. Forma de Apresentação da Proposta:  

 

8.2.1. Deverão os licitantes anexar OS DOCUMENTOS LISTADOS NO ITEM 10.2.1 do Edital. 

 

a) Preço global da obra, expresso em números, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 

(duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais. O preço global ofertado 

deverá ser idêntico ao preço global indicado na Planilha Orçamentária (alínea “b” deste subitem); 

 

b) Planilha orçamentária de custos, com preços unitários com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, em conformidade com as informações (modelo constante no projeto 

básico) devidamente identificada, rubricada e assinada pelo responsável da empresa, elaborada 

no mesmo padrão, sequência dos itens, subtotais, sendo desprezadas as demais e quantitativos 

da planilha orçamentária de referência, contida neste edital, devendo contemplar todas as etapas 

de execução, totalizando o preço global, referido na alínea “a” deste subitem;  
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ATENÇÃO: A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS DEVERÁ SER APRESENTADA 

CONFORME MODELO DE PLANILHA APRESENTADA NO PROJETO BÁSICO, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

b.1) Composição do BDI: A licitante deverá compor o BDI seguindo modelo da composição 

apresentada pelo Município que está em conformidade com o Acórdão nº 2.622/2013. A 

composição do BDI deverá ser parte integrante da proposta comercial apresentada;  

 

b.2) O BDI calculado de 21,35% (vinte e um vírgula trinta e cinco por cento) é meramente um 

balizador, sendo uma sugestão do setor de Engenharia, devendo a empresa licitante respeitar os 

intervalos admissíveis no Acórdão nº 2.622/2013, conforme modelo anexo; 

 

b.3) Nos percentuais referentes a tributos deverá ser considerado para efeito de cálculo o ISS do 

Município ou correspondente na sua inserção no Simples Nacional;  

 

b.4) O valor final do BDI apresentado deverá estar dentro do intervalo padrão admissível previsto 

no Acórdão nº 2.622/2013;  

 

b.5) Na composição dos preços unitários da planilha orçamentária foram utilizados valores com 

DESONERAÇÃO que deverão ser seguidos na proposta comercial e composição do BDI pelos 

licitantes, sob pena de desclassificação;  

 

b.6) A licitante deverá atender as recomendações do Projeto básico, Edital e seus anexos para 

formulação de proposta, de forma a existir igualdade de participação de todos os licitantes.  

 

c) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente identificado, rubricado e assinado pelo 

responsável técnico registrado em conselho profissional competente, compatível com o 

cronograma de referência, integrante do Anexo I - Projeto Básico e Anexos do Edital; deverá 

totalizar o valor global da Planilha Orçamentária.  

 

d) Demonstrativo da Composição de Custo Unitário dos itens de serviços apresentados na 

Planilha de Preços de Referência, conforme modelo Anexo. 

 

d.1) Poderá ser apresentado outro modelo de Composição de Custos Unitários, desde que este 

apresente todos os campos integrantes do Modelo do Município de Santana do Paraíso. 
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8.2.1. Os preços deverão ser apresentados incluindo todos os custos operacionais da atividade, os 

tributos, taxas e contribuições, encargos sociais e trabalhistas, horas extras, despesas 

administrativas, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, 

bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive com ensaios, testes e demais provas 

para controle tecnológico, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos 

serviços, objeto desta licitação.  

 

8.2.2. No caso de divergência entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeiro, devendo o 

órgão técnico refazer o cálculo para fins de julgamento.  

 

8.2.3. Havendo divergência entre o Memorial Descritivo e as Plantas, prevalecerá o Memorial 

Descritivo.  

 

8.2.4. Os quantitativos de serviços constantes da Planilha Orçamentária (Anexo II) foram calculados 

pelo Setor de Engenharia, com base nos elementos técnicos dos projetos inseridos no projeto 

básico, devendo, portanto, ser utilizados exatamente como expressos neste edital pela licitante, 

para o cálculo do preço global.  

 

8.2.5. Com objetivo de evitar divergências entre os quantitativos calculados pelo Município e a 

planilha orçamentária a ser apresentada na proposta, estará à disposição das licitantes o arquivo 

eletrônico correspondente, que poderá ser obtido através do sítio eletrônico oficial 

(https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes) e plataforma AMMLicita 

(www.ammlicita.org.br). 

 

8.2.6. É obrigatório aos licitantes o emprego do arquivo eletrônico disponibilizado para elaboração 

da planilha orçamentária. Entretanto, qualquer divergência entre os quantitativos constantes na 

planilha orçamentária apresentada na proposta e os constantes no edital desta licitação será objeto 

de retificação pelo órgão técnico do Setor de Engenharia que refará os cálculos com o quantitativo 

correto, comunicando-a por escrito às licitantes.  

 

8.2.7. Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante:  

 

a) Conhece e cumprirá o Cronograma Físico da obra, conforme apresentado no Cronograma 

Físico-Financeiro do Município (Anexo III); 

  

b) Concorda com a forma de pagamento de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

apresentação e aceite da fatura correspondente a cada uma das medições realizadas;  

https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitardigital.com.br/
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c) Aceita o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de início 

da fase de disputa;  

 

d) Cumprirá o prazo de início e término dos serviços constantes da Minuta Contratual.  

 

e) Declara ainda que conhece o disposto no §5° do art. 115 da Lei Nacional N° 14.133/2021, 

relativamente a atrasos da execução por evento não imputável ao contratado: 

 

Art. 115: 

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por 

mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a 

ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra 

paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e 

a data prevista para o reinício da sua execução. 

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser elaborados pela 

Administração. 

 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data do início da 

fase de disputa. 

 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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8.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

8.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

 

8.9. DAS PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS: (ATENÇÃO)! 

8.9.1. Conforme art. 59, §4º, da Lei 14.133/21 (NLLC), proposta finais inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento), do valor de referência da Administração, terão presunção relativa de 

inexequibilidade. Cabendo a Comissão de Contratação, abrir diligência para comprovar se o 

Fornecedor terá condições de cumprir/executar o contrato com o valor final ofertado. 

8.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pelo Município, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

8.10. Em caso de proposta presumidamente inexequíveis, caberá a Comissão de Contratação, 

promover as seguintes diligências, solicitando: 

a) Apresentação da estrutura de custos; 

 

b) Se a Empresa já praticou com preços ofertados (ou descontos) com outro órgão público ou 

privado e cumpriu integralmente o contrato; 

 

c) Apresentação de outros detalhamentos que possam comprovar a exequibilidade, como: notas 

fiscais de aquisição dos insumos; valor da mão de obra com demonstração da GFIP, dentre outros 

elementos de comprovação. 

 

8.11. Poderá o Licitante interessado, apresentar desde já, em sua proposta inicial, os documentos 

dos itens 8.10, a fim de que, em caso de proposta presumidamente inexequível, possa a Comissão 

de Contratação, proceder com a análise imediata e classificação de sua proposta. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, a 

seguir informada: 
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a. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

b. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema 

eletrônico, após solicitação da comissão de contratação, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser 

prorrogado este nas seguintes situações: 

 

I. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou 

 

II. De oficio, a critério do agente da comissão de contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação 

de conformidade da documentação. 

 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1. Registro comercial no caso de firma individual; 

 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

 

9.2.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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9.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Que deverá ser 

comprovado conforme cláusula 5.7 deste Edital. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, terão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser conferidas 

em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo a Comissão de 

Contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 

9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em data 

de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento. 

b) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida 

no item anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação 

judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a 

suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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objeto a ser licitado, ou documento que comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera 

judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1. Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do item 7, ou DECLARAÇÃO de que 

conhece todas as condições dos locais onde serão realizadas as obras/serviços, e a situação de 

preços de mercado que possam interferir na elaboração da proposta. 

9.5.1.1. Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.  

9.5.2. Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente de pessoa jurídica 

e do responsável técnico, atualizada de acordo com última alteração contratual da empresa 

Licitante. 

9.5.3. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL que demonstre(m) capacidade 

operacional da Licitante na execução de serviços de características técnicas similares as do objeto 

ora licitado, devendo ainda comprovar no mínimo a execução dos serviços conforme descrito a 

seguir: 

COD. DESCRIÇÃO UNID 

CPU-103 

ESTRUTURAS METÁLICAS E FECHAMENTOS LIGHT STEEL FRAMING, 

INCLUSO PERFIS DE AÇO LEVE ENGENHARIADOS INCLUSO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M² 

ED-49664 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO, 

INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E APLICAÇÃO DE 

FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA 

(1) DEMÃO 

Kg 

 

9.5.4. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL devidamente registrado(s) no 

CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT (RES. CONFEA 

RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023), que demonstre(m) capacidade na execução 

de serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, devendo ainda comprovar 

no mínimo a execução dos serviços em quantidades conforme descrito a seguir: 
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COD. DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. A 

SER 

OBSERVADA 

PARA O 

ATESTADO 

50% 

CPU-103 

ESTRUTURAS METÁLICAS E FECHAMENTOS LIGHT STEEL 

FRAMING, INCLUSO PERFIS DE AÇO LEVE ENGENHARIADOS 

INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M² 280,57 

ED-49664 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 

LAMINADO, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 

MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 

ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

Kg 2.420,41 

9.5.5. Deverá ser comprovado para fins de contratação a apresentação do Profissional detentor do 

atestado de Capacidade Técnica Profissional, e possuir vínculo com a empresa, devendo ser 

comprovado em uma das seguintes formas: 

I. apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS),  

 

II. do contrato social do licitante, onde poderá comprovar que o RT é sócio da empresa 

 

III. do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de  

 

IV. declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada da anuência deste. 

9.5.6. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura. 

OBS 1: A comprovação que trata o item 9.5.5, deverá ser comprovado em 05 (cinco) dias após o 

recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços. 

OBS 2: Não serão admitidos atestado (s) de gerenciamento ou supervisão 

9.5.7. Somente serão aceitos atestados que atendem às formalidades expressas no artigo 67 da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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9.5.8. Atestados emitidos após a vigência da Lei Nacional N° 14.133/2021 (01/01/2024) deverão 

obedecer ao disposto no art. 88, § 3°.  

 

9.5.9. Se houver a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital, a licitante será convocada a apresentar documento original ou 

devidamente autenticado por cartório. 

 

9.5.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.5.11. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Comissão de 

Contratação, via sistema. 

 

9.5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.5.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

9.5.14. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.5.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.5.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Projeto Básico. 

 

10.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem: 

 

10.2.1.1. Planilha Orçamentária; 

 

10.2.1.2. Composição de BDI; 

 

10.2.1.3. Cronograma Físico-Financeiro; 

 

10.2.1.4. Composição de Custos Unitários; 

 

10.3. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE, ANTES DA CONCLUSÃO DA 

FASE DE LANCES, IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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10.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$1.000,00 (mil reais). 

 

10.12. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “Aberto”. 

 

10.13. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 

 

10.13.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração desta etapa; 

 

10.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários.; 

 

10.13.3.  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 10.13.2, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances; 

 

10.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão de Contratação, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

 

10.13.4.1. Após o reinício previsto no 10.13.4, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

10.13.5. Encerrada a etapa de que trata o 10.13.4.1, o sistema ordenará e divulgará os lances da 

seguinte forma: 
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a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

10.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pela Comissão de Contratação. 

 

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

  

10.17. No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Portaria nº 

016 de 23 de agosto de 2020. 

 

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

10.21.1. Neste caso, serão consideradas as prioridades definidas no Decreto Municipal nº. 

1420/2024. 
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10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

10.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

 

10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços: 

 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

10.27. Se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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I. Empresas estabelecidas no Estado de Minas Gerais/MG; 

 

II. Empresas brasileiras; 

 

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

10.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

10.28.1. Também nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.30. A Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.31. Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10.32. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

10.33. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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10.34. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.35. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

10.36. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.37. A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

10.38. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Comissão de Contratação. 

 

10.39. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, quando for o caso tais como: marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.40. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.41. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

 

10.42. Havendo necessidade, a Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

11.2. A Comissão de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pela Comissão de Contratação acerca da aceitação do lance 

de menor valor/ mais vantajoso. 

 

11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, a Comissão de Contratação poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias 

do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

 

11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do serviço licitado; 

 

11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Comissão de Contratação. 

 

11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

maior desconto e valor estimado para a execução do objeto. 

 

11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

 

11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como 

com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

 

12.2. Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações as planilhas atualizadas 

com o desconto final, conforme modelo em anexo.  

 

12.3. Deverá ainda o licitante vencedor, encaminhar por e-mail a indicação do banco, número da 

conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas).  

 

13. DO RECURSO 

13.1. A Comissão de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de habilitação, 

concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, ficando a Autoridade 

Competente autorizada a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

  

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá a Comissão de Contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

13.3.1. Nesse momento a Comissão de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
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13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

 

13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis. O prazo para apresentação de 

contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início no dia útil seguinte ao prazo final da 

interposição do recurso.  

 

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela Autoridade 

Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da convocação emitida pelo Setor de Licitação, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

 

15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

 

15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste instrumento. 

 

16. DO CONTRATO 
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16.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato 

ou instrumento equivalente, conforme minuta anexa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação emitida pelo Departamento de Licitações, sob pena de decair do direito à contratação. 

 

16.1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

 

16.2. O contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 

da Lei 14.133/21. 

 

16.3. Como condição prévia para assinatura de Contrato será verificado pelo Agente de 

Contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 

 

e) Outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição 

para consulta, conforme o caso. 

 

OBS.: As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

 

OBS.2: A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, 

também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

17.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

17.1.2. Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO. 

 

17.1.3. Executar os serviços conforme determina o projeto básico e obrigações contidas na minuta 

contratual.  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

18.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21.  

 

18.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

 

18.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Edital.  

 

18.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos. 

 

18.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor. 

  

18.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

 

18.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de fiscalização estão definidos na Minuta Contratual anexa ao edital. 

 

20. DO PAGAMENTO  
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20.1. Os critérios de pagamento estão definidos na Minuta Contratual anexa ao edital.  

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPUTADAS AO LICITANTE 

21.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes 

sanções: 

 

I. Multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

 

II. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos. 

 

21.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

 

I. Multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante.  

 

II. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos  

 

21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes 

sanções: 

 

I. Multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

  

II. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos.   

 

21.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

 

I. multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

 

II. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 
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21.2.5. Fraudar a Licitação: 

 

I. Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos.  

 

21.2.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 

I. Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos.  

 

21.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

 

I. Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

 

21.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

 

I. Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

 

21.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

 

21.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

21.5. Em caso de aplicação da sanção de multa, conforme o Art. 157 da Lei Nacional nº 

14.133/2021, o licitante terá o direito de apresentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contados a 

partir da data de sua intimação. A defesa deve ser encaminhada à autoridade competente que 

aplicou a sanção. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.6. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade, será instaurado um processo de responsabilização, conforme Art. 158 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. Uma comissão de servidores estáveis avaliará os fatos e circunstâncias, 

concedendo ao licitante o prazo de 15 dias úteis para apresentar sua defesa e especificar as provas 

que deseja produzir. 

 

21.7. A personalidade jurídica da empresa licitante poderá ser desconsiderada em casos de abuso 

do direito, facilitação ou encobrimento de práticas ilícitas. Nesses casos, as sanções aplicadas à 

empresa serão estendidas aos seus administradores, sócios, ou empresas coligadas, conforme 

Art. 160 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 

21.8. As sanções aplicadas serão informadas e mantidas atualizadas nos Cadastros Nacionais de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e de Empresas Punidas (Cnep), conforme Art. 161 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021, garantindo a devida publicidade e transparência das penalidades. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPUTADAS AO CONTRATADO.  

22.1. As sanções administrativas imputadas ao contratado estão dispostas na Minuta Contratual 

anexa do edital. 

 

23. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1. O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de 

Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações 

posteriores. 

 

24. DO REAJUSTAMENTO 

24.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano. 

 

25. DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

25.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões respeitando os limites de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

26. DA GARANTIA CONTRATUAL 

26.1. Conforme o artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/21, será exigida a prestação de garantia para 

assegurar a execução do contrato resultante desta Concorrência Eletrônica. 
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26.2. A empresa contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, 

conforme § 1º do Art. 96: 

 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 

II. Seguro-garantia; 

 

III. Fiança bancária; 

 

IV. Título de capitalização custeado por pagamento único. 

 

26.3. O valor da garantia será de 5% do valor total do contrato, atualizável conforme as condições 

contratuais. 

 

26.4. Em caso de escolha da modalidade de seguro-garantia (inciso II, da clausula 26.2), a garantia 

deverá ser fornecida no prazo mínimo de um mês, contado da data de homologação da licitação e 

antes da assinatura do contrato, conforme § 3º do Art. 96. Para as demais modalidades, a garantia 

deve ser apresentada até 5 dias úteis antes da assinatura do contrato. 

 

26.4.1. No caso de exigência do agente financeiro que realizará o seguro-garantia, poderá ser 

celebrado o Contrato, para fins de comprovação, mas sem emissão da Ordem de Serviços antes 

da apresentação do mesmo. 

 

26.5. A garantia será liberada ou restituída 30 dias após o término do contrato e o recebimento 

definitivo das obras, mediante autorização da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

26.6. A devolução da garantia não exime a contratada de responsabilidades legais e contratuais. 

 

26.7. A não prestação da garantia no prazo estipulado resultará na desclassificação da contratada. 

 

26.8. Nos termos do art. 59, § 5º da Lei Federal nº. 14.133/2021, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis. 

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Assinado o Contrato, o Contratado receberá a Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 
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27.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço objeto do certame, de acordo com a sua proposta, 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 

execução do serviço. 

 

27.3. É facultado à Comissão de Contratação ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 

fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

27.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

 

27.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços, dentro 

do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

 

27.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

 

27.7. Constituem motivos para extinção do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

 

27.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme estabelecido no art. 125. 

 

27.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão, devendo ser solicitado através do chat ou no 

e-mail: licita.santanadoparaiso@gmail.com. 

 

27.10. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 

autorizado, em cada caso, pela Administração, desde que pela expressa da Administração. 

 

mailto:licita.santanadoparaiso@gmail.com
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27.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por motivo de conveniência e 

oportunidade; ou anulada, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável. 

 

27.12. A Comissão de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

27.13. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

 

27.14. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pela Comissão de Contratação de forma exclusiva pela plataforma de 

licitações AMMLicita (www.ammlicita.org.br). 

 

27.15. Integram o Presente Edital: 

 

a) Anexo I - Projeto Básico; 

 

b) Anexo III - ETP; 

 

c) Anexo III - Planilha Orçamentária; 

 

d) Anexo III-A - Composição de BDI do Município; 

 

e) Anexo IV - Cronograma Físico-Financeiro; 

 

f) Anexo V - Modelo de Planilha Orçamentária; 

 

g) Anexo VI - Modelo de Composição de BDI; 

 

h) Anexo VII - Modelo de Cronograma Físico-Financeiro; 

 

i) Anexo VIII - Modelo de Composição de Custos; 

 

j) Anexo IX - Modelo de declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

http://www.ammlicita.org.br/
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k) Anexo X - Atestado de visita técnica; 

 

l) Anexo XI - Modelo de declaração de conhecimento das condições dos locais onde serão 

realizadas as obras/serviços 

 

m) Anexo XII - Minuta do Contrato; 

27.16. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico www.ammlicita.org.br ou no site 

(https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes). 

27.17. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

 

27.18. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

 

27.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

27.20. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, 

§ 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

27.21. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 

legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.ammlicita.org.br/
https://www.santanadoparaiso.mg.gov.br/licitacoes
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27.22. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

conveniência e oportunidade; ou anulada, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas 

e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso 

tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, 

sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

 

27.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

27.24. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

27.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas por meio eletrônico, através 

do e-mail: (licita.santanadoparaiso@gmail.com). Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 

através do Portal Eletrônico www.ammlicita.org.br. 

 

Santana do Paraíso/MG, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Maiara Ferreira dos Santos 

Equipe de Apoio 

 

Maria Aparecida Amarante Cunha Acipreste 

Secretária Municipal de Saúde 

  

mailto:licita.santanadoparaiso@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 
 

INTRODUÇÃO  

O presente memorial visa apresentar as soluções contempladas nos PROJETOS 
COMPLEMENTARES COMPATIBILIZADOS PADRÕES em atendimento às Unidades 
Básicas de Saúde - UBS, a serem executadas em diversos Municípios do Estado de Minas 
Gerais. Os projetos padrões referem-se às edificações de 12 tipologias cujos projetos 

Arquitetônicos foram elaborados pela equipe da Secretaria Estadual de Saúde. Dessa 
forma, não é objeto deste Memorial descritivo o Projeto de Arquitetura e sim os projetos 
complementares e projeto compatibilizado, conforme descrito a seguir. 

É importante salientar que por tratar-se de projeto padrão de tipologias diferentes, os 
terrenos onde serão implantados essas edificações ainda não existem. Dessa forma, não 
foram considerados os projetos de fundação, projetos de terraplenagem, entrada de 
energia (padrão de energia), entrada de telefonia, entre outros serviços necessários à 
implantação de uma edificação. 

Para a elaboração deste Memorial foram utilizados como referência os projetos elaborados 
pela empresa Viabile Planejamento e Projetos, além do documento “Termo de Referência” 
do processo licitatório, editado pela Secretaria Estadual da Saúde. 

Para projetos estruturais, consultar a SES/MG quanto ao fornecimento de estruturas do 
tipo “steel frame”. 

Segue abaixo listagem das disciplinas entregues que serão detalhadas na continuidade 
deste documento: 

– Projeto de Climatização; 

– Projeto de Compatibilização; 

– Projeto de Comunicação Visual; 

– Projeto de Instalações Elétricas, Lógica, Alarme, Sonorização; 

– Projeto de Elevadores – Plataformas elevatórias; 

– Projeto Hidrossanitário e de Drenagem de Agua Pluvial; 

– Projeto de Impermeabilização; 

– Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio; 

– Projeto Luminotécnico; 

– Projeto de SPDA; 

– Orçamento completo da obra. 

1 - PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO  
O projeto de Climatização foi elaborado a partir da premissa de que os equipamentos não 
seriam fornecidos junto à obra e que não havia previsão do tipo de equipamento seria 
utilizado. Partindo desse pressuposto adotamos o aparelho do tipo ACJ, ou seja, 
equipamentos que são instalados nas esquadrias. Dessa forma, as adaptações das 
esquadrias será realizada futuramente pelo município que demandar essa instalação. 
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Foram previstos pontos elétricos com cargas compatíveis aos equipamentos 
dimensionados para cada área. Foram previstos também drenos de PVC para as áreas 
onde serão instalados os equipamentos do tipo Split. Na recepção, salas de reunião e 
orientação, foram previstos equipamentos do tipo split para garantir o conforto aos usuários. 

2 - PROJETO DE COMPATIBILIZAÇÃO  

O Projeto de compatibilização foi elaborado para evitar possíveis interferências entre os 
projetos executivos elaborados. Todas as disciplinas foram sobrepostas a fim de identificar 
possíveis conflitos ou inexistência de solução para os caminhamentos necessários. 

3 - PROJETO DE COMUNICAÇÃO VISUAL  

O projeto de Comunicação Visual foi elaborado para identificação de todos os ambientes, 
fluxos internos e externos, de forma a orientar a circulação e o fluxo de pessoas dentro da 
edificação. Este projeto NÃO contempla a sinalização específica para rota de fuga no caso 
de incêndio e pânico, por tratar-se de sinalização específica do Corpo de Bombeiros Miliar 
de Minas Gerais. 

Foram projetadas placas de sinalização para identificação dos espaços de uso público 
como sanitários e sanitários acessíveis. 

Foram projetados também painéis de sinalização para a fachada e área de recepção 
conforme recomendação do Ministério da Saúde para esse tipo de edificação. 

4 - PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, LÓGICA, ALARME/CFTV E 
SONORIZAÇÃO  

Esta seção visa apresentar as soluções contempladas no projeto executivo de instalações 
elétricas, para a implantação das diversas Unidades Básicas de Saúde em todo o Estado 
de Minas Gerais. 

Serão descritos os seguintes projetos: 

• Luminotécnico; 

• Iluminação e Tomadas; 

• Cabeamento Estruturado (Telecomunicações); 

• Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA); 

• Instalações Especiais (Sonorização e Alarme/CFTV). 

 

Este documento especifica a seguir os materiais utilizados e as soluções adotadas na 
elaboração dos projetos que o acompanham. 

CLASSIFICAÇÃO DAS NOVAS INSTALAÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

(UBS) DE ACORDO COM A NBR-5410 – INFLUÊNCIAS EXTERNAS: 

 
As 12 diferentes tipologias de edificações que poderão abrigar cada uma das Unidades 
Básicas de Saúde foram consideradas como Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 
(EAS), com a presença de diversos ambientes de atendimento médico, excluindo-se o 
atendimento de urgência. Partindo desta definição, classificamos as diversas influências 
externas relativas à execução das instalações elétricas, de modo geral, para as diversas 
edificações, de acordo com o estabelecido no Capítulo 4 da NBR-5410:2004. Locais com 
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características próprias serão considerados exceções à classificação aqui estipulada e 
serão tratados em separado, conforme especificado neste memorial, utilizando-se 
principalmente o regulamentado pela NBR- 13.534:2008 – Instalações elétricas de baixa 
tensão – Requisitos específicos para a instalação em estabelecimentos assistenciais de 
saúde, RDC-50 editada pela Anvisa e demais documentos pertinentes. 

Cada condição de influência externa é designada por um código que compreende sempre 
um grupo de duas letras maiúsculas e um número, como descrito a seguir: 

a) a primeira letra indica a categoria geral da influência externa: A – meio ambiente; 

B – utilização; 

C – construção das edificações; 

b) a segunda letra (A, B, C,...) indica a natureza da influência externa; 

c) o número (1, 2, 3,...) indica a classe de cada influência externa. 

Desta forma, seguem abaixo as diversas classificações pertinentes à implantação de uma 
Unidade Básica de Saúde, seguindo as tabelas de classificação apresentadas na NBR-
5410:2004 (observação: por tratar-se de projeto padrão, a referência de implantação será 
o Município de Belo Horizonte). Cabe ao responsável técnico pela implantação definir 
classificações apropriadas conforme o ambiente no qual a UBS for inserida: 

1. Temperatura Ambiente: AA5 (+5° a +40°C) – Interior de edificações. 
Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

2. Condições climáticas do ambiente: AB4 – Locais abrigados sem controle da 
temperatura e da umidade. Características exigidas para seleção e instalação dos 
componentes: Normal. 

3. Altitude: AC1 (< ou = a 2000m) – Baixa. Características exigidas para seleção e 
instalação dos componentes: Normal. 

4. Presença de Água: AD1 (Desprezível) – Locais em que as paredes geralmente não 
apresentam umidade, mas podem apresentá-la durante curtos períodos, e secam 
rapidamente com uma boa aeração. Características exigidas para seleção e instalação dos 
componentes: IPX0 nas áreas internas, verificar necessidades das áreas externas. 

5. Presença de Corpos Sólidos: AE1 – Ausência de poeira em quantidade apreciável 
e de corpos estranhos. Características exigidas para seleção e instalação dos 
componentes: IP0X nas áreas internas, verificar necessidades das áreas externas. Obs.: 
Considerando-se AD1 + AE1 – componentes nas áreas internas poderão ser IP00. 

6. Presença de Substâncias Corrosivas ou Poluentes: AF1 (Desprezível) – A 
quantidade ou natureza dos agentes corrosivos ou poluentes não é significativa. 
Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

7. Solicitações Mecânicas (Impactos): AG1 (Fracos) – Locais domésticos, escritórios 
(condições de uso doméstico e análogas). Características exigidas para seleção e 
instalação dos componentes: Normal. Por exemplo, componentes para uso doméstico e 
análogo. 

8. Solicitações Mecânicas (Vibrações): AH1 (Fracas) – Condições domésticas e 
análogas, onde os efeitos das vibrações podem ser geralmente desprezados. 
Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 
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9. Presença de Flora e Mofo: AK1 (Desprezível) – Sem risco de danos devidos à flora 
ou ao mofo. Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

10. Presença de   Fauna:   AL1   (Desprezível)   –   Sem   risco   de   danos   devidos   

à   fauna. 

Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

11. Fenômenos Eletromagnéticos de Baixa Frequência (conduzidos ou radiados): 

a) Harmônicas e Inter-harmônicas: AM1-2 (Redes de Baixa Tensão) – Habitações, 
locais comerciais, indústria leve. Características exigidas para seleção e instalação dos 
componentes: Medidas especiais no projeto da instalação, tais como filtros. 

b) Tensões de Sinalização (tensões sobrepostas para fins de telecomando): AM2-
2 (Nível Médio) – Presença de tensões de sinalização na rede (instalações residenciais, 
comerciais e industriais). Características exigidas para seleção e instalação dos 
componentes: Sem requisitos adicionais. 

c) Variações de Amplitude da Tensão: AM3-2 (Nível Normal) – Flutuações de 
tensão, afundamentos de tensão e interrupções (habitações, locais comerciais e 
indústrias). Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Utilização 
de Dispositivos Protetores de Surtos (DPS), conforme recomendações da Norma, inclusive 
em linhas de sinais (telefonia, comunicação de dados, vídeo, TV, etc.), 
equipotencialização, utilização de relés ou disparadores de subtensão atuando sobre 
contatores ou disjuntores. 

d) Desequilíbrio de Tensão: AM4 (Nível Normal). Características exigidas para 
seleção e instalação dos componentes: Normal. 

e) Variações de Frequência: AM5 (Nível Normal). Características exigidas para 
seleção e instalação dos componentes: Normal. 

f) Tensões Induzidas de Baixa Frequência: AM6 (Caso Geral). Características 
exigidas para seleção e instalação dos componentes: Utilização de Dispositivos Protetores 
de Surtos (DPS), conforme recomendações da Norma, inclusive em linhas de sinais 
(telefonia, comunicação de dados, vídeo, TV, etc.), equipotencialização. 

g) Componentes Contínuas em Redes CA: AM7 (Caso Geral). Características 
exigidas para seleção e instalação dos componentes: Medidas para limitar seu nível e 
duração nos equipamentos de utilização ou em suas proximidades. 

h) Campos Magnéticos Radiados: AM8-1 (Nivel Médio) – Produzidos por linhas de 
energia, transformadores e outros equipamentos de frequência industrial e suas 
harmônicas (habitações, locais comerciais e indústrias leves). Características exigidas para 
seleção e instalação dos componentes: Normal. 

i) Campos Elétricos: AM9-1 (Nível Desprezível) – Caso geral. Características 
exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

j) Tensões ou Correntes Induzidas Oscilantes: AM21 (Sem Classificação). 
Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

k) Transitórios Unidirecionais Conduzidos, na Faixa do Nanossegundo: AM22-3 
(Nível Alto) – Chaveamento de pequenas cargas indutivas, ricochete de contatos de relés, 
faltas (rede de baixa tensão). Características exigidas para seleção e instalação dos 
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componentes: Equipamento normal. 

l) Transitórios Unidirecionais Conduzidos, na Faixa do Micro ao Milissegundo: 
AM23-1 (Nível Controlado) – Circuitos ou instalações equipadas com dispositivos de 
proteção contra sobretensões, transformadores aterrados. Características exigidas para 
seleção e instalação dos componentes: Suportabilidade a impulsos dos componentes e 
proteção contra sobretensões, levando-se em conta a tensão nominal da instalação e a 
categoria da suportabilidade, de acordo com a Norma. 

m) Transitórios Oscilantes Conduzidos: AM24-1 (Nível Médio): Fenômenos de 
chaveamento presentes normalmente em instalações de edificações (locais residenciais, 
comerciais e industriais). Características exigidas para seleção e instalação dos 
componentes: Ver IEC-61000-4-12. 

n) Fenômenos Radiados de Alta Frequência: AM25-1 (Nível Desprezível): 
Residências e locais comerciais. Características exigidas para seleção e instalação dos 
componentes: Normal. 

o) Descargas Eletrostáticas: AM31-1 (Nível Baixo) –

 Classificação estipulada. 

Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

p) Radiações Ionizantes: AM41-1 (Sem Classificação). Características exigidas 
para seleção e instalação dos componentes: Proteções especiais, tais como 
distanciamento da fonte, interposição de blindagens, invólucro de materiais especiais. 

12. Radiação Solar: AN1 (Desprezível) – Intensidade < ou = a 500W/m². 
Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

13. Descargas Atmosféricas: AQ2 (Indiretas) - > 25 dias por ano, riscos provenientes 
da rede de alimentação (instalações alimentadas por redes aéreas). Características 
exigidas para seleção e instalação dos componentes: Utilização de Dispositivos Protetores 
de Surtos (DPS), conforme recomendações da Norma, inclusive em linhas de sinais 
(telefonia, comunicação de dados, vídeo, TV, etc.), equipotencialização. Projeto de um 
Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) de acordo com a NBR-5419. 

14. Movimentação do Ar: AR1 (Desprezível) – Velocidade < ou = a 1m/s. 
Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

15. Vento: AS1 (Desprezível) - Velocidade < ou = a 20m/s. Características exigidas 
para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

16. Competência das Pessoas: BA4 (Advertidas) – Pessoas suficientemente 
informadas ou supervisionadas por pessoas qualificadas, de tal forma que lhes permite 
evitar os perigos da eletricidade (pessoal de manutenção e/ou operação). Características 
exigidas para seleção e instalação dos componentes: Componentes não protegidos contra 
contatos diretos admitidos apenas em locais de acesso restrito a pessoas devidamente 
autorizadas. 

17. Resistência Elétrica do Corpo Humano: BB1 (Alta) – Condições secas. 
Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

18. Contato das Pessoas com o Potencial da Terra: BC2 (Raro) – Locais cujo piso e 
paredes sejam isolantes, com elementos condutivos em pequena quantidade ou de 
pequenas dimensões e de tal forma a probabilidade de contato possa ser desprezada. 
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Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Componentes Classe 
I, II e III. 

19. Condição de Fuga das Pessoas em Emergências: BD3 (Tumultuada) – Alta 
densidade de ocupação com percurso de fuga breve. Edificações não-residenciais com 
alta densidade de ocupação e altura inferior a 28,0m. Características exigidas para seleção 
e instalação dos componentes: Condições especiais para atendimento à proteção contra 
incêndio. 
 

20. Natureza dos   Materiais   Processados   ou   Armazenados:   BE1   (Riscos   

Desprezíveis). 

Características exigidas para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

21. Materiais de Construção: CA1 – Não-combustíveis. Características exigidas para 
seleção e instalação dos componentes: Normal. 

22. Estrutura das Edificações: CB1 – Riscos desprezíveis. Características exigidas 
para seleção e instalação dos componentes: Normal. 

Consultando a NBR-13.534, classificaremos abaixo os serviços de segurança para locais 
médicos, conforme Anexos AA e BB da referida norma, além da RDC-50: 

Classe das instalações de emergência: Classe > 15 – equipamentos eletroeletrônicos não 
ligados diretamente a pacientes, como por exemplo, equipamentos de lavanderia, 
esterilização de materiais e sistemas de descarte de resíduos. Estes equipamentos 
admitem um chaveamento automático ou manual para a fonte de emergência em um 
período superior a 15s, devendo garantir o suprimento por no mínimo 24 horas. 

As instalações propostas neste projeto não contemplam alimentação de emergência, 
exceto para a iluminação de rotas de fuga conforme determinado pelo Corpo de Bombeiros 
Militares do Estado de Minas Gerais. Alternativamente, por determinação dos 
empreendedores, todas as instalações poderão ser conectadas a uma fonte de energia 
ininterrupta, como por exemplo um equipamento UPS (Uninterruptible Power Supply, No-
break) ou até mesmo a um Grupo Motor Gerador, a ser dimensionado pelo responsável 
técnico pela implantação da UBS tomando como referência os projetos anexos a este 
memorial bem como as informações nele contidas. 

Grupo das instalações quanto ao nível de segurança elétrica e garantia de manutenção 
dos serviços: Grupo 0 – tipo de equipamento eletromédico sem parte aplicada. 

A partir das classificações acima descritas, apresentaremos a seguir nossa sugestão de 
componentes elétricos a serem utilizados na edificação, bem como soluções adequadas 
para a alimentação do sistema de Iluminação e Tomadas e interligações para Cabeamento 
Estruturado e sistemas de sinais. 

DISTRIBUIÇÃO CABOS E CAMINHOS/ESPAÇOS 

Uma vez que a edificação é classificada para Condição de Fuga das Pessoas em 
Emergências BD3 (Tumultuada – Edificações não-residenciais com alta densidade de 
ocupação e altura inferior a 28,0m), a Normalização Brasileira exige condições especiais 
para a instalação de linhas elétricas, a saber: 

● Item 5.2.2.2.3 da NBR-5410:2004: 
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𝖮 "Em áreas comuns, em áreas de circulação e em áreas de concentração de 
público, em locais BD2, BD3 e BD4, as linhas elétricas embutidas devem ser totalmente 
imersas em material incombustível, enquanto as linhas aparentes e as linhas no interior de 
paredes ocas ou de outros espaços de construção devem atender a uma das seguintes 
condições: 

1. No caso de linhas constituídas por cabos fixados em paredes ou em tetos, 
os cabos devem ser não-propagantes de chama, livres de halogênio e com baixa emissão 
de fumaça e gases tóxicos; 

2. No caso de linhas constituídas por condutos abertos, os cabos devem ser 
não- propagantes de chama, livres de halogênio e com baixa emissão de fumaça e gases 
tóxicos. Já os condutos, caso não sejam metálicos ou de outro material incombustível, 
devem ser não-propagantes de chama, livres de halogênio e com baixa emissão de fumaça 
e gases tóxicos; 

3. No caso de linhas em condutos fechados, os condutos que não sejam 
metálicos ou de outro material incombustível devem ser não-propagantes de chama, livres 
de halogênio e com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos. Na primeira hipótese 
(condutos metálicos ou de outro material incombustível), podem ser usados condutores e 
cabos apenas não-propagantes de chama; na segunda, devem ser usados cabos não-
propagantes de chama, livres de halogênio e com baixa emissão de fumaça e gases 
tóxicos. 

● Nota: Para efeito desta prescrição, um poço (espaço de construção vertical) 
pode ser considerado linha elétrica embutida quando possuir grau de proteção IP5X, no 
mínimo, for acessível somente através do uso de chave ou ferramenta e observar os 
requisitos de 6.2.9.6.8." 

Toda a instalação deverá utilizar eletrodutos metálicos e eletrocalhas perfuradas com 
tampas. Mesmo com a adoção de eletrodutos metálicos, todas as instalações elétricas de 
Baixa Tensão (abaixo de 1,0kV) a serem implantadas nas obras da UBS deverão utilizar 
os cabos conhecidos como “Afumex” (referência cabos Prysmian). Portanto, em todas as 
áreas, além dos rabichos de interligação entre luminárias e instalações fixas, deverão ser 
utilizados cabos com cobertura não-propagantes de chama, livres de halogênio e com 
baixa emissão de fumaça e gases tóxicos ou LSZH – Low Smoke Zero Halogen, em 
conformidade com a NBR 13.248. 

Todos os eletrodutos instalados em entreforro deverão ser metálicos, zincados 
eletroliticamente, do tipo leve. Para eletrodutos embutidos em pisos e paredes é permitida 
a utilização de eletrodutos em PVC rígido, desde que estes materiais estejam em 
conformidade com a NBR-15.465 (materiais identificados como “mangueiras” não poderão 
ser utilizados em nenhum ambiente). 

ENTRADA DE ENERGIA 
 
Cada UBS é considerada uma unidade consumidora individual para a Concessionária de 

Energia Local, alimentado por rede de energia em Baixa Tensão, aérea ou subterrânea 
(decisão a cargo do empreendedor), e estão sujeitas às normas de distribuição da 
concessionária em questão. O projeto de entrada de energia deverá ser desenvolvido por 
cada município, com emissão de ART específica. 

Os projetos de instalações elétricas informam a relação de cargas a ser apresentada à 
concessionária de energia local para a solicitação de aprovação de padrão de entrada de 
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energia, inferiores a 75kW. Os valores de demanda a serem utilizados para a determinação 
do padrão de energia deverão obedecer às instalações de clínicas médicas/hospitais. 

O padrão de entrada de energia deverá ser conectado ao QDC – Quadro de Distribuição 
de Circuitos – preferencialmente por eletroduto embutido no piso da edificação. 

LUMINOTÉCNICO, ILUMINAÇÃO E TOMADAS 
 
As instalações de iluminação e tomadas deverão obedecer, além das boas práticas em 
eletricidade, as recomendações existentes na NBR-5410, em sua última versão. 

Toda a distribuição de iluminação compartilha a mesma infraestrutura de eletrocalhas com 
as tomadas, havendo separação apenas nos eletrodutos que alimentam os pontos de 
consumo. Este material encontra-se quantificado nas planilhas fornecidas e esta 
observação deverá ser levada em consideração para que não ocorra duplicidade de 
cotação dos materiais. 

Os circuitos de iluminação são sempre independentes dos circuitos de tomadas. 

Todas as tomadas e plugues de tomadas instaladas na edificação seguirão o novo padrão 
brasileiro de tomadas estabelecido pela NBR-14.136. 

As instalações são prioritariamente embutidas, quer sejam em parede ou em forro no teto, 
conforme detalhes apresentados em projeto. 

Toda a iluminação deverá seguir a especificação apresentada em projeto, com peças a 
serem fornecidas referenciadas ao fabricante Itaim. Todos os cômodos de trabalho foram 
calculados para que sua iluminância média obedeçam ao recomendado pela NBR-5413. 

Todas as luminárias deverão ser aterradas no cabo de aterramento que passa pelo seu 
eletroduto de alimentação. 

Todos os eletrodutos aparentes, instalados em entreforro ou não, deverão ser de aço 
galvanizado. No caso de eletrodutos aparentes que não sejam providos da proteção do 
forro deverão ser do tipo galvanizado a fogo. Demais eletrodutos poderão ser do tipo 
galvanizado eletroliticamente. 

Todos os eletrodutos embutidos em pisos e/ou paredes poderão ser de PVC flexível, não 
sendo permitida a utilização de “mangueiras”, e sim de produtos identificados como 
eletrodutos não propagantes de fogo. 

 

Todos os quadros elétricos de iluminação em tomadas (QDCs – Quadros de Distribuição 
de Circuitos) deverão possuir barras separadas de terra e neutro (tantas barras de neutro 
quanto o número de interruptores diferenciais-residuais instalados no interior dos quadros), 
dispositivos protetores contra surtos (DPS) e demais componentes especificados e 
dimensionados em projeto. 

Toda a distribuição de iluminação e tomadas se dará pelo entreforro. O mesmo será 
considerado como espaço de construção para a instalação do cabeamento de tomadas e 
de telecomunicações. 

Toda tomada designada para trabalhar em 220V deverá receber marcação indelével de 
sua tensão no espelho da própria tomada. 

LÓGICA (CABEAMENTO ESTRUTURADO)/ALARME/CFTV/SONORIZAÇÃO 
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As instalações de cabeamento estruturado compreenderão, inicialmente, os seguintes 
serviços, que deverão ser entregues completos, testados e funcionais: 

• Voz; 

• Dados. 

Toda a tecnologia implantada para voz e dados será compatível com a Categoria 6. O 
sistema de CFTV utilizará câmeras com conexão do tipo coaxial. 

O sistema de sonorização levará em conta a instalação somente da infraestrutura 
caminhos e espaços, compartilhados com o sistema de cabeamento estruturados. Cabos 
polarizados, sonofletores, amplificadores não fazem parte do escopo de fornecimento 
inicial, devendo ser fornecidos somente conforme contratos firmados entre os municípios, 
conforme planilha orçamentária definida. 

A entrada dos serviços de telecomunicações deverá ser projetada particularmente para 
cada obra. O cabeamento primário de telecomunicações deverá seguir do poste de acesso 
ao Ponto de Terminação de Rede (PTR), composto de caixa metálica instalada no interior 
da edificação. No PTR será realizada a abertura dos cabos da Concessionária de 
Telecomunicações, e consequente proteção contra surtos, em blocos próprios. 

Todos os pontos de voz e dados terminam em tomadas do tipo RJ-45 Categoria 6. Todos 

os pontos de Circuito Fechado de TV (CFTV) terminam em tomadas coaxiais 75Ω. 

Todas as eletrocalhas apresentadas em projeto deverão ser lisas e dotadas de tampas, 
em atendimento à especificação BD-3 dada pela NBR-5410. Estas eletrocalhas servirão 
somente para o cabeamento estruturado, sistema de CFTV e sistema de Sonorização, 
excluindo completamente sua utilização para cabos elétricos de iluminação e tomadas ou 
quaisquer outros sistemas elétricos de potência. 

Todos os   eletrodutos   instalados   em   entreforro   deverão   ser   metálicos,   zincados 

eletroliticamente, do tipo leve. Para eletrodutos embutidos em pisos e paredes é permitida 
a utilização de eletrodutos em PVC rígido, desde que estes materiais estejam em 
conformidade com a NBR-15.465 (materiais identificados como “mangueiras” não poderão 
ser utilizados em nenhum ambiente). 

Todo o sistema de CFTV encontra-se “espelhado” no AT (armário de telecomunicações) 
instalado na Recepção, onde deverão ser instalados, a princípio, os equipamentos de 
gravação digital (DVRs – não constam no fornecimento inicial – consultar planilha de 
preços). 

A distribuição no interior das salas obedecerá o especificado para os pontos elétricos, 
sempre em dutos separados. 

Ao final dos trabalhos o instalador deverá realizar a apresentação de relatório de 
certificação de todos os pontos de telecomunicações do sistema. Deverá ser realizado o 
ensaio de aceitação, conforme determinação do Anexo B da NBR-14565:2007, 
apresentando testes de Atenuação, NEXT, ACR, PS-NEXT, FEXT, PS-ACR, ELFEXT, PS-
ELFEXT, Perda por Retorno e demais normalizados. Os pontos de telecomunicações 
reprovados na certificação deverão ter seus problemas solucionados e submetidos 
novamente aos ensaios, até sua aprovação. Após a certificação dos pontos, o Instalador 
deverá oferecer garantia da instalação não inferior a 10 (dez) anos. 
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5 - PROJETO DE ELEVADORES – PLATAFORMA ELEVATÓRIA  

O Projeto em questão trata-se das plataformas elevatórias a serem instaladas nas 
unidades e seus requisitos de instalação. Foram considerados todos os requisitos tais 
como: carga, dimensionamento, drenos, pontos de manutenção e iluminação e 
características civis para a instalação do equipamento. 

A plataforma utilizada como referência é do fabricante Montele Elevadores, modelo PL240. 
Todos os requisitos de acessibilidade para o portador de necessidades especiais foram 
avaliados para a perfeita utilização do equipamento. 

6 - PROJETO HIDROSSANITÁRIO E DRENAGEM DE AGUA PLUVIAL  

Todos os componentes a serem utilizados nas instalações deverão obedecer às 
prescrições das normas respectivas da ABNT. Os materiais para instalações deverão ser 
comprovadamente de primeira qualidade e satisfazer rigorosamente às especificações 
constantes deste Caderno. 

As instalações prediais de água fria deverão ser executadas obedecendo ao Projeto, 
especificações técnicas e listas de materiais, em conformidade com as prescrições da 
Norma NBR 5626 e demais normas vinculadas. 

As instalações de esgoto sanitário deverão ser executadas obedecendo ao projeto, 
especificações técnicas e listas de materiais, em conformidade com as prescrições da 
Norma NBR 8160. 

As instalações de águas pluviais deverão ser executadas obedecendo ao projeto, 
especificações técnicas e listas de materiais, em conformidade com as prescrições das 
normas NBR 10.844. 

Não será permitida alteração em projetos e especificações, a menos que tenha sido 
previamente proposta pela Contratada e aprovada pelo Departamento de Obras. Caso 
ocorram, estas alterações devem ser anotadas em projeto, durante todo o decorrer da obra 
para realização do As Built. 

Deverá ser prevista a recomposição de todos os acabamentos que vierem a sofrer danos 
devido aos serviços de instalação, tais como: cortes de fachadas e alvenarias, perfuração 
nas paredes, quebras de pisos e forros, escavação de terra, e outros. 

Não serão admitidas marcas diferentes para um mesmo tipo de material (Ex.: Os tubos e 
conexões deverão ser de apenas um fabricante, e as juntas deverão ser de um mesmo 
fabricante). 

REFERÊNCIAS 
Os projetos das instalações hidráulico-sanitárias foram elaborados tomando como 
referência, principalmente, as seguintes normas técnicas da ABNT em vigor nesta data: 

• NBR 8160/1999: Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 

• NBR 5626/1998: Instalação predial de água Fria 

• NBR 10844/1989: Instalações prediais de águas pluviais 

• NBR 5648/1999: Tubos e conexões de PVC; 
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• NBR 5688/1999: Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e 
ventilação – Tubos e conexões de PVC, tipo DN - Requisitos 

ÁGUA FRIA 

A alimentação vem da rede pública, por hidrômetro no diâmetro de ¾” (25mm). A tubulação 
passa enterrada para alimentação da caixa d’água. Na parte interna, quando na vertical, 
os tubos são embutidos na alvenaria conforme indicado no projeto; na horizontal, a 
tubulação passa embutida na alvenaria e no piso conforme indicado no projeto. 

As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger cada caso, devendo 
prevalecer as normas técnicas da ABNT e as recomendações do fabricante. 

Somente os terminais da rede, onde serão conectados os aparelhos de utilização 
(lavatórios, chuveiros, bebedouros, torneiras de limpeza, tanques, etc), deverão ser 
executados com conexões metálicas de ferro fundido maleável ou bronze roscadas (BSP). 

Não poderão ser utilizados na execução dos sistemas de água fria materiais ou 

componentes não constantes na normalização brasileira. 

Não será permitido o uso de soldas e aquecimentos de tubos para emendas e/ou 
confecção de curvas. 

Toda tubulação de água, após concluída, deverá ser inspecionada e ensaiada conforme 
os testes previstos pela ABNT 

Após a execução e teste, a tubulação de água no piso será envolvida com areia lavada 
para a proteção do material, antes do reaterro das valas. 

Torneiras foram distribuídas ao longo da UBS para funcionar como torneira de limpeza e/ou 
irrigação. 

CAIXA D’ÁGUA 

A caixa d’água elevada é em polietileno abrigada entre alvenaria e cobertura metálica 
conforme indicado no projeto. A caixa elevada é destinada ao consumo predial em geral. 
Observar as recomendações nos projetos específicos e a altura do ponto de tomada d’água 
para o abastecimento. A superfície de instalação deve estar limpa e lisa. 

Definição volumes: 

• TIPOLOGIA 1: 

◦ CONSUMO DIARIO PREVISTO: 200 ATENDIMENTO x 10 LITROS /DIA = 
2.000 L/DIA; 

◦ CONSUMO DIARIO PREVISTO: 10 Empregados x 50 LITROS /DIA = 500 
L/DIA; 

◦ O CONSUMO TOTAL 2.500 L/DIA; 

◦ RESERVA TOTAL: 2.500 L/DIA x 2 = 5.000 LITROS 

• TIPOLOGIA 2: 

◦ CONSUMO DIARIO PREVISTO: 250 ATENDIMENTO x 10 LITROS /DIA = 
2.500 L/DIA; 
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◦ CONSUMO DIARIO PREVISTO: 20 Empregados x 50 LITROS /DIA = 1.000 
L/DIA; 

◦ O CONSUMO TOTAL 3.500 L/DIA; 

◦ RESERVA TOTAL: 3.500 L/DIA x 2 = 7.000 LITROS; 

◦ ADOTADO 2 CAIXAS DE 4.000 LITROS=8.000 LITROS. 

• TIPOLOGIA 3: 

◦ CONSUMO DIARIO PREVISTO: 350 ATENDIMENTO x 10 LITROS /DIA = 
3.500 L/DIA; 

◦ CONSUMO DIARIO PREVISTO: 30 Empregados x 50 LITROS /DIA = 1.500 
L/DIA; 

◦ O CONSUMO TOTAL 5.000 L/DIA; 

◦ RESERVA TOTAL: 5.000 L/DIA x 2 = 10.000 LITROS; 

◦ ADOTADO 2 CAIXAS DE 5.000 LITROS=10.000 LITROS. TUBOS E 

CONEXÕES P/ ÁGUA FRIA 

Os tubos e conexões para a distribuição de água fria (água potável) serão em PVC rígido 
soldável, classe 15 (NBR-5648). 

Para soldagem de tubos e conexões de PVC deverá ser utilizado adesivo para PVC tipo 
especial - TE. 

As tubulações nunca serão inteiramente horizontais devendo apresentar declividade 
mínima de 0,05 % no sentido do escoamento. 

Toda rede de água fria deverá ser submetida a uma pressão de teste por 12 horas, sem 
que acuse vazamentos, de 55 m.c.a (5,5Kgf/cm²). 

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
tubulações serão vedadas com bujões roscáveis, não sendo permitido o uso de buchas de 
madeira ou de papel. 

REGISTROS E METAIS 

Os registros de gaveta, de pressão e metais deverão ser construídos para pressão mínima 
de serviços de 150 psi (10,0 kg/cm²), de gaveta dupla, haste e corpo em bronze forjado e 
volante de bronze, sendo aceitável o volante de ferro para os de diâmetros menores que 
50 mm. 

Nas instalações sanitárias e onde aparentes ao público, deverão os registros serem 
cromados, possuindo também canoplas de acabamento conforme especificação do projeto 
arquitetônico. 

Os registros e válvulas deverão ser , reconhecidos no mercado como de boa qualidade 

ESGOTOS SANITÁRIOS 

Toda tubulação de esgoto, quer primária ou secundária, são de tubos em PVC série “N”. 
Na parte interna, quando na vertical, os tubos são instalados com enchimento de proteção 
ou embutidos na alvenaria nos pontos de descidas, conforme indicado no projeto. Na 
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horizontal, a tubulação passa enterrada com inclinação mínima de 1%. A rede externa flui 
através de caixas de passagem sendo o lançamento feito na rede pública, conforme 
indicado no projeto. 

A rede de esgoto primária deverá ser executada com tubos e conexões de PVC rígido, 
com ponta e bolsa com virola, junta elástica (anel de borracha). A rede de esgoto 
secundária será em tubos e conexões de PVC rígido com ponta e bolsa soldável e a 
declividade mínima deve ser de 1%. 

O esgoto será escoado por gravidade, a partir dos pontos de contribuição de águas 
servidas, através de tubos até a rede pública de esgoto. As caixas de passagem e 
sifonadas previstas no projeto deverão ser executadas de acordo com o que prevê o 
Caderno de especificações do DEOP. 

As redes internas de esgoto deverão ter declividade mínima de 2%, exceto onde indicado, 
e serão encaminhadas às caixas de inspeção ou sifonada, de onde partirão os sub- 
coletores externos em direção a rede pública. 

Os tubos de ventilação deverão ser prolongados por no mínimo 30 cm acima da cobertura. 
Essas tubulações de ventilação deverão ter os terminais apropriado para ventilação, para 
evitar entrada de insetos. 

Não será permitido o uso de soldas e aquecimentos de tubos para emendas e/ou 
confecção de curvas. 

Toda tubulação de esgoto, após concluída, deverá ser inspecionada e ensaiada conforme 
os testes previstos pela ABNT. 

Após a execução e teste, a tubulação do esgoto no piso será envolvida com areia lavada 
para a proteção do material, antes do reaterro das valas. 

TUBOS E CONEXÕES P/ ESGOTOS SANITÁRIOS 

Os tubos e conexões se destinam a coleta e transporte de efluentes sanitários primários 
e secundários e ventilação sanitária. 

O material a ser utilizado será o PVC Rígido Série "N" (NBR-5688) para as redes coletoras 
horizontais e tubos de queda verticais da torre. 

As conexões para esgoto secundário serão soldáveis e as demais serão do tipo ponta- 
bolsa, providas de junta elástica de borracha sintética, fornecido pelo fabricante das 
conexões. 

Na extremidade superior dos tubos de ventilação sanitária, acima do nível superior dos 
telhados, deverão ser instalados terminal de ventilação de PVC Rígido. 

Os tubos deverão ser encaixados nas conexões por meio de ferramentas apropriadas, 
utilizando-se para tal, lubrificantes próprios que não ataquem os tubos e suas juntas de 
borracha sintética. 

Observar as declividades das tubulações indicadas no projeto. 

As tubulações de esgotos deverão ser submetidas a pressão de teste hidrostático conforme 
descrito no anexo “G” da NBR-8160. 

RALOS E CAIXAS 

As caixas sifonadas e os ralos deverão ser de PVC rígido providos de porta grelha e grelha 
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de aço inox giratória. 

As caixas sifonadas deverá ser construída em alvenaria ou aduelas de concreto, com as 
dimensões especificadas no projeto .As caixas indicadas são do fabricante ARTFACIL 
podendo se outra similar. 

As tampas devem ser construídas em concreto armado com capacidade para trafego de 
veículos. As caixas de inspeção deverão possuir tampa com fechamento hermético. O 
acabamento final da tampa deve seguir o mesmo material do piso da área onde estiver 
instalada. 

DRENAGEM PLUVIAL 
O sistema de drenagem de águas pluviais consiste na coleta de águas pluviais das 
edificações, que são encaminhadas através de caixa de passagem, e a coleta da água 
pluvial da área externa descoberta tais como pisos e jardins, é feita por meio de ralos, 
que são direcionada às caixas de passagem. As redes externas são compostas por tubos 
de PVC série “N” .O lançamento é feito na rede publica em BL (boca de lobo) ou PV (poço 
de visita) da rede publica. 

A água pluvial será escoada por gravidade, com declividade mínima de 1%, exceto onde 
indicado, a partir dos pontos de contribuição. As caixas de passagem previstas no projeto 
deverão ser executadas de acordo com o que prevê o Caderno de Encargos do DEOP. 

A precipitação de chuva utilizada nos cálculos foi de 198,7mm/h . 

Não será permitido o uso de soldas e aquecimentos de tubos para emendas e/ou 
confecção de curvas. 

Toda tubulação , após concluída, deverá ser inspecionada e ensaiada conforme os testes 
previstos pela ABNT. 

Após a execução e teste, a tubulação do esgoto no piso será envolvida com areia lavada 
para a proteção do material, antes do reaterro das valas. 

RALO PARA PRUMADA 
Deve ser instalado um ralo tipo abacaxi ou grelha flexível no início das prumadas de água 
pluvial, juntas as calhas, para evitar obstruções nas tubulações. 

TUBOS E CONEXÕES P/ DRENAGEM PLUVIAL 

Os tubos e conexões se destinam a coleta e transporte das águas pluviais. 

O material a ser utilizado será o PVC Rígido Série "N" (NBR-5688) para as prumadas e 
coletores horizontais. 

As conexões serão do tipo ponta-bolsa, providas de junta elástica de borracha sintética, 
fornecido pelo fabricante das conexões. 

CAIXAS e GRELHAS 

As caixas são providas de grelha na parte superior para a coleta de águas superficiais 
oriundas de chuvas ou de limpeza dos pisos conforme indicado no projeto. As caixas 
previstas no projeto deverão ser executadas de acordo com o que prevê o Caderno de 
Encargos do DEOP. 

7 - PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÃO  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO 

CNPJ 38.515.573/0001-20 - Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Dona Amélia, 71, Centro, Santana do Paraíso - MG 

CEP 35179000 - Fone (31) 3251-7500 
 

Página 52 de 66 

 

Fls.: 
 

__________________ 

DPL/PMSP 

O projeto de impermeabilização prevê o uso de argamassa polimérica para todas as áreas 
molhadas, conforme indicação em projeto. Essa impermeabilização deverá ser executada 
seguindo todas as orientações indicadas nos detalhes executivos do projeto. 

As áreas do reservatório e coberturas em Laje plana serão impermeabilizadas com 
MANTA ASFÁLTICA SBS, TIPO 3 ABNT (4mm), COLADAS COM ASFALTO A QUENTE 
3,0kg/m² + CAMADA DE TRANSIÇÃO E PROTEÇÃO. 

7.1 Condições Básicas 

7.1.1 Ficará estabelecido que sob a designação usual de “Serviço de 
Impermeabilização” tem-se em mira realizar obra estanque, isto é, assegurar através do 
emprego de materiais e procedimentos a perfeita proteção da construção contra a 
penetração de água, satisfazendo ainda as disposições pertinentes da ABNT. 

7.1.2 O Serviço de Impermeabilização terá primorosa execução, por pessoal 
especializado que ofereça garantia do trabalho a realizar, obedecendo a presente 
especificação, bem como seguindo a orientação técnica de aplicação dos diversos 
produtos fornecida pelos fabricantes dos mesmos. 

7.1.3 O Sistema adequado de Impermeabilização será determinado segundo a 
solicitação imposta pela água. Essa solicitação poderá ocorrer de três maneiras distintas, 
subdividindo as impermeabilizações em: 

a) Impermeabilização contra água sob pressão; 

b) Impermeabilização contra água de percolação; 

c) Impermeabilização contra a umidade do solo. 

7.1.4 Deverão ser adotadas medidas especiais de segurança contra o perigo de 
intoxicação ou inflamação de gases, quando da execução de trabalhos de 
impermeabilização em ambientes confinados (caixa d’água, subsolo), devendo ser 
assegurada ventilação suficiente e prevenir-se a aproximação de chamas, brasas de 
cigarro, etc. Em tais condições, deverá ser obrigado o uso de máscaras especiais, bem 
como o emprego exclusivo de equipamento elétrico garantido contra centelhas, quer nas 
lâmpadas, quer nos fios. 

7.2 Impermeabilização de Laje de Cobertura 

7.2.1 Preparação da Superfície 

 

a) Antes de se iniciar os trabalhos deve-se verificar as condições da superfície. 
A mesma deve estar limpa, removendo-se quaisquer elementos soltos, restos de graxa, 
etc. Pontas de ferros sem função estrutural deverão ser cortados e os ninhos de 
concretagem abertos e convenientemente tratados com argamassa rica. 

b) Verificação minuciosa da conclusão e ajustagem de todos os serviços e 
obras que possam interferir com os trabalhos de impermeabilização e que a precedem, tais 
como: condutores de águas pluviais e canalizações diversas, drenos, antenas, muretas e 
platibandas, arremates de cobertura, instalação de aterramento, etc. 

c) Capeamento de regularização e caimento: Inicialmente a superfície será 
chapiscada com cimento e areia (traço 1:2) de forma vigorosa e contínua. A seguir será 
aplicada uma camada de argamassa de cimento e areia (traço 1:4) dando a declividade 
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desejada para os ralos, tendo a mesma uma espessura de no máximo 5 cm. 

d) A camada de regularização será: 

 reforçada junto aos ralos, com véu de fibra de vidro com largura mínima de 
30 cm à volta de cada um, mergulhando até a bolsa do condutor; 

 prolongada até a altura de 20 cm, contados a partir do ponto inicial de 
caimento, nos elementos emergentes e periféricos. 

e) Tratamento de elementos periféricos: atenção especial deve ser dada aos 
arremates dos elementos que porventura formem saliências, arestas e ângulos em relação 
ao plano da laje. As “quinas vivas” de paredes serão chanfradas e arredondadas com 
argamassa. Serão também boleados o encontro dos tubos e canalizações emergentes 
sobre a laje. Os ângulos formados pelas bases das paredes e o capeamento de 
regularização serão preenchidos com argamassa formando “meia-canas”. 

f) Sobre a camada de regularização já seca será aplicada uma camada 
protetora em manta ref. BIDIM 0820 com a função de garantir a integridade da membrana 
de impermeabilização nos elementos emergentes e periféricos, conforme a camada de 
regularização. 

7.2.2 Impermeabilização: 

a) Sobre a camada protetora será aplicada a camada-berço, constituída por 
emulsão betuminosa com carga, aplicada a frio, na proporção aproximada de 0,600 kg/m². 

b) Conforme especificado para a camada de regularização a camada-berço 
prolongar- se-á até a altura de 20 (vinte) cm nos elementos emergentes. 

c) Os 20 cm serão contados a partir do ponto inicial de caimento. 

d) Junto aos ralos, a camada-berço será reforçada. 

e) Sobre a camada-berço, seca ao tato, será estendida a membrana de 
elastômero butyl com 1,0 mm por toda a área a impermeabilizar, aguardando-se cerca de 
30 (trinta) minutos para que o lençol se acomode à superfície. 

f) As ligações das membranas de butyl - nos sentidos transversal e longitudinal 
- serão executadas pelo método da sobreposição das extremidades, com emprego de fita 
para caldeação semivulcanizada e adesivo autovulcanizante. 

g) A largura da sobreposição será a largura da fita, ou seja, 40 (quarenta) mm. 

h) Ao se colocar a fita para caldeação é indispensável, antes da aplicação do 
adesivo, remover o talco de proteção com que ela vem impregnada, utilizando-se, para tal 
fim, um pano seco. 

 

i) A ancoragem da membrana impermeável será efetuada apenas, na periferia, 
nas tubulações, nos elementos emergentes e nos ralos. 

j) Na periferia, a ancoragem será efetuada com o emprego de perfis de 
alumínio, pré- fabricados para essa finalidade. 

k) A colocação precederá a execução do reboco, o qual recobrirá a parte 
superior do perfil, conforme recomendações do fabricante. Para evitar danos, o perfil será 
recoberto com fita adesiva. 
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l) A altura de fixação do perfil está condicionada à altura da camada protetora 
nos elementos emergentes e periféricos. 

m) O plano do paramento, onde serão fixados os suportes, do perfil, será 
paralelo ao plano do reboco, o que permitirá arremate perfeito entre esses dois elementos 
construtivos. 

n) Entre o suporte e o plano do paramento, haverá uma tira de feltro asfáltico 
com 4 (quatro) cm de largura. 

o) A montagem dos perfis será iniciada a partir dos cantos e terminará com a 
barra de emenda central. 

p) Nos cantos, haverá peças pré-fabricadas. 

q) Todas as emendas, inclusive de juntas para permitir a dilatação do perfil, 
serão recobertas por peças ditas “cobre-junta”. 

r) O encontro do paramento vertical com o piso será guarnecido por cunha de 
madeira, de preferência Peroba do Campo, conforme orientações do fabricante do perfil 
de arremate. 

s) Nas tubulações emergentes, a ancoragem da membrana impermeável será 
precedida com emprego de fita para caldeação semi-vulcanizada e adesivo auto-
vulcanizante. 

t) Para garantir ancoragem perfeita, será empregada, ainda, braçadeira de 
“nylon” 6/6, cor preta. 

u) Nos ralos, a ancoragem da membrana impermeável será executada com 
emprego de fita para caldeação semi-vulcanizada e adesivo auto-vulcanizante. A 
membrana impermeável mergulhará, sempre que possível, até 5 (cinco) cm além da bolsa 
do condutor. 

7.2.3 Arremates 

a) Nas muretas e vigas de concreto da cobertura, a impermeabilização 
prosseguirá no plano vertical até sua concordância ou arremate com o respectivo chapim 
ou peça de coroamento em “cobre-muro” de alumínio. 

b) Esta providência visa obstar a infiltração, oriunda de imperfeito tratamento, 
proteção ou concordância da impermeabilização com as peças de arremate. 

7.2.4 Capeamento 

a) A superfície impermeabilizada receberá a guisa de proteção mecânica, um 
capeamento em argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, com a espessura de 2 cm. 

b) Este capeamento se estenderá até os elementos periféricos, muretas e vigas 
de concreto, no plano vertical até na concordância ou arremate com o chapim, ou no trecho 
considerado “de segurança” que é de 30 cm acima de piso externo acabado e de 15 cm 
acima de piso interno acabado. 

c) As juntas entre o paramento vertical, e o chapim serão, após secagem da 
argamassa de proteção mecânica, capeados com mastique. 
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8 - PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO  

NORMAS ADOTADAS 

a- Lei 14130 de 19/12/2001, regulamentada pelo Decreto 44746 de 29/02/2008; 

b- Instrução Técnica nº 08 do CBMMG de Janeiro 2006 – Saídas de 
Emergência em Edificações; 

c- Instrução Técnica nº 13 do CBMMG de Janeiro 2006 – Iluminação de 
Emergência. 

d- Instrução Técnica nº 15 do CBMMG de Janeiro 2006 – Sinalização de 
Emergência. 

e- Instrução Técnica nº 16 do CBMMG de Janeiro 2006 – Sistema de Proteção 
por Extintores de Incêndio. 

f- Instrução Técnica nº 17 do CBMMG de Janeiro 2006 – Sistema de Hidrantes 
e Mangotinhos para combate a incêndio. 

TIPO DE EDIFICAÇÃO/EXIGÊNCIAS 

 

Trata-se de um edifício de Serviço de Saúde, classificado no grupo H, ocupação Serviço 
de Saúde e Institucional, divisão H-6, clínica médica sem internação, conforme decreto 
44.746/08, composto por tipologias de um ou dois pavimentos, com altura inferior a 12m e 
área inferior a 750m² para qualquer tipologia escolhida. 

De acordo com a Tabela A – Exigências para Edificações Existentes com área inferior a 
750m² ou altura inferior a 12,00m, da Instrução Técnica 01 – Procedimentos 
Administrativos, a edificação deverá apresentar os seguintes sistemas de prevenção contra 
incêndio e pânico: 

Saídas de Emergência Iluminação de Emergência Sinalização de Emergência Extintores 

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA 

Cada tipologia possui seu cálculo específico de saída de emergência, indicado em projeto. 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Foram projetadas luminárias autônomas de emergência na edificação. As principais 

características das luminárias são as seguintes: 

a- Fabricadas com material autoextinguível, que não produza gases tóxicos, se 
incendiado; 

b- Funcionamento automático quando faltar energia na rede elétrica; 

c- Carregador flutuador para manter a bateria em carga; 

d- Dispositivo de proteção para evitar a descarga excessiva da bateria; 

e- Comutação instantânea; 

f- Manter acesa pelo período mínimo de 01 (uma) hora, em caso de falta de 
energia; 
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g- Dispositivo de proteção de entrada, saída e no sistema de carga; 

h- Baterias blindadas, de alta qualidade, longa vida útil e baixa manutenção; i- 

Nível de iluminância mínimo de 5 Lux; 

j- Atender a todos os critérios técnicos contidos no item 4.7 da NBR 10898/00 da 
ABNT; 

k- Alimentação em circuito independente, de forma que a alimentação elétrica 

C.A. não seja interrompida. SINALIZAÇÃO DE SAÍDA 

Foram projetadas placas de fotoluminescentes de sinalização nas rotas de fuga da 
edificação, instaladas a 1,80 m do piso ou acima da porta quando for o caso, conforme 
Tabela “A”, constante no projeto. 

10 - PROJETO DE SPDA  

Conforme a NBR-5419 – Proteção de Estruturas Contra Descargas Atmosféricas, temos: 

“4 Características gerais: 

4.1 Deve ser lembrado que um SPDA [SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS] não impede a ocorrência das descargas atmosféricas. 

4.2 Um SPDA projetado e instalado conforme esta Norma não pode assegurar a 
proteção absoluta de uma estrutura, de pessoas e bens. Entretanto, a aplicação desta 
Norma reduz de forma significativa os riscos de danos devidos às descargas atmosféricas. 

(...) 

4.4 O tipo e o posicionamento do SPDA devem ser estudados cuidadosamente no estágio 
de projeto da edificação, para se tirar o máximo proveito dos elementos condutores da 
própria estrutura. Isto facilita o projeto e a construção de uma instalação integrada, permite 
melhorar o aspecto estético, aumentar a eficiência do SPDA e minimizar custos. 

(...) 

4.6 Para evitar trabalhos desnecessários, é primordial que haja entendimentos 
regulares entre os projetistas do SPDA, os arquitetos e os construtores da estrutura. 

4.7 O projeto, a instalação e os materiais utilizados em um SPDA devem atender 
plenamente a esta Norma. Não são admitidos quaisquer recursos artificiais destinados a 
aumentar o raio de proteção dos captores, tais como captores com formatos especiais, ou 
de metais de alta condutividade, ou ainda ionizantes, radioativos ou não. Os SPDA que 
tenham sido instalados com tais captores devem ser redimensionados e substituídos de 
modo a atender a esta Norma.” 

 

SPDA – MÉTODO DE SELEÇÃO DO NÍVEL DE PROTEÇÃO CONFORME ANEXO B DA 
NBR- 5419:2001/Emd.1:2005 

B.1 - GENERALIDADES 

Este memorial descritivo visa determinar inicialmente se um SPDA – Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas – é ou não exigido para as tipologias que abrigarão cada 
uma das Unidades Básicas de Saúde, conforme recomendações e exigências presentes 
na NBR-5419:2001 retificada pela Emenda nº 1 de 2005. Do texto original da Norma, 
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temos: 

“Estruturas especiais com riscos inerentes de explosão, tais como aquelas contendo gases 
ou líquidos inflamáveis, requerem geralmente o mais alto nível de proteção contra 
descargas atmosféricas. (...) Para os demais tipos de estruturas, deve ser inicialmente 
determinado se um SPDA é, ou não, exigido. Em muitos casos, a necessidade de proteção 
é evidente, por exemplo: 

a) locais de grande afluência de público; 

b) locais que prestam serviços públicos essenciais; 

c) áreas com alta densidade de descargas atmosféricas; 

d) estruturas isoladas, ou com altura superior a 25m; 

e) estruturas de valor histórico ou cultural. 

Este anexo apresenta um método para determinar se um SPDA é, ou não, exigido, e qual 
o nível de proteção aplicável.” 

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) tratam-se de locais de grande afluência de público 
e que prestam serviços públicos essenciais; desta forma a proteção através de um SPDA 
foi considerada indispensável. 

Todas as tipologias acompanham projeto de SPDA personalizado, fundamentado em 
proteção dimensionada pelo método eletrogeométrico (método das esferas rolantes), 
determinando pontos de contato a serem protegidos através de cabos distribuídos pela 
cobertura e descidas uniformemente distribuídas, formando uma “Gaiola de Faraday” que 
envolve as edificações, atendendo ao Nível de Proteção II. 

11 – ORÇAMENTO GERAL 
 

Foi elaborado orçamento completo para execução da obra do projeto padrão das 12 
tipologias separadamente. 

A referência utilizada para elaboração do orçamento das 12 obras das UBSs foi a planilha 
SINAPI de Setembro de 2012. Entretanto, alguns itens são bastante específicos e não são 
contemplados na planilha do SINAPI. Para estes itens elaboramos a composição de 
preços, apurado por pesquisa de mercado, ajustado às especificidades do projeto (ver § 
2o do artigo 125 da Lei federal 12.465). Utilizamos também a planilha SETOP como 
referência para itens não existentes na planilha SINAPI. 

Todos os projetos descritos acima foram orçados, conforme projetos executivos 
apresentados. 

Nos orçamentos estão inclusos: 

- Planilha orçamentária; 

- Curva ABC Serviços e Insumos; 

- Lista de Insumos; 

- Cronograma; 

- Composição do BDI; 
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- Composição de custo unitário. 

- Memoria de Levantamento; 

- Proposta de fornecedores. 

A planilha com Administração será comum para todas as tipologias e foi entregue 
separadamente a pedido da Secretaria de Estado da Saúde. 
 

Belo Horizonte, 29 de Maio de 2013. 
 

 
 

 
 
 

FERNANDA BASQUES 

ARQUITETA e URBANISTA - CAU-MG: 59.704-0 

COORDENADORA DE PROJETOS E COMPATIBILIZAÇÃO 
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ANEXO II - ETP 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a Contratação de Empresa para a obra de 

construção da Unidade Básica de Saúde do tipo T3T - UBS T3T, no bairro Águas 

Claras  

I - Descrição da Necessidade da Contratação 

A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO TIPO T3T - UBS T3T, 

NO BAIRRO ÁGUAS CLARAS, SANTANA DO PARAÍSO, é essencial para garantir o acesso 

à um sistema de saúde mais eficaz e acessível, impactando positivamente a saúde e o bem-

estar da comunidade, e promover o desenvolvimento da região como um todo. 

1.2. Justificativa: 

A construção de uma unidade de saúde em local próprio trará inúmeros benefícios diretos 

para a população. Em primeiro lugar, a nova estrutura será melhor planejada para atender 

às necessidades específicas da comunidade, o que resultará em um ambiente mais 

confortável para os usuários e servidores. Isso inclui espaços adequados para atendimento, 

salas amplas, acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida e condições mais 

adequadas para o funcionamento dos serviços de saúde. 

Além disso, a construção desta unidade de saúde com uma estrutura própria, permitirá 

instalar novos equipamentos e expandir os serviços oferecidos. Outro benefício importante 

a comunidade poderá contar com um serviço de saúde ainda mais qualificado, sem o risco 

de relocação por questões contratuais, como ocorre em espaços alugados. Isso também 

fortalece a relação entre os moradores e o serviço de saúde, promovendo uma maior 

confiança e regularidade nos acompanhamentos de saúde.  

Por fim, a proximidade de uma unidade moderna e bem equipada facilita o acesso a cuidados 

preventivos, o que pode impactar positivamente a saúde geral da população. A prevenção 

de doenças, o monitoramento regular e a rapidez no atendimento ajudam a evitar 

complicações, promovendo uma melhoria significativa na qualidade de vida dos moradores. 
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Esses fatores juntos farão com que a população tenha acesso a um serviço de saúde mais 

eficiente, próximo e de qualidade, promovendo bem-estar e segurança no cuidado com a 

saúde. 

1.3. Objetivos: 

Os objetivos para a construção da Unidade de Saúde Águas Claras podem ser variados e 

visam a melhorar o atendimento à população de maneira eficiente e sustentável. Entre os 

principais objetivos estão: 

• Garantir a continuidade e estabilidade dos serviços: Ao construir uma unidade própria, 

o município elimina o risco de interrupções no serviço de saúde por problemas relacionados 

a contratos de aluguel, como necessidade de mudança. Isso garante que a população tenha 

acesso contínuo e estável aos atendimentos de saúde. 

 

• Reduzir custos a longo prazo: O investimento em uma unidade própria representa 

uma economia a longo prazo, eliminando os gastos com aluguel e possibilitando que os 

recursos sejam melhor utilizados em melhorias estruturais, novos equipamentos e 

contratação de profissionais. 

 

• Oferecer um espaço adequado e personalizado: A construção de um prédio próprio 

permite que a estrutura seja planejada e construída de acordo com as necessidades 

específicas da comunidade, respeitando normas de acessibilidade e criando ambientes mais 

confortáveis e funcionais, tanto para os pacientes quanto para os profissionais de saúde. 

 

• Melhorar a qualidade do atendimento: A unidade será equipada com tecnologia de 

ponta e adaptada para oferecer serviços mais modernos e eficientes, garantindo um 

atendimento de melhor qualidade, mais ágil e humanizado. 

 

• Promover a prevenção e o cuidado integral: Com mais espaço e melhor estrutura, a 

unidade poderá intensificar as ações de promoção da saúde e prevenção de doenças, como 

campanhas de vacinação, acompanhamento pré-natal, programas de controle de doenças 

crônicas e atividades educativas para a comunidade. 
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• Fortalecer o vínculo com a comunidade: A criação de uma unidade de saúde própria 

em um bairro reflete o compromisso do poder público com a saúde e o bem-estar da 

população local. Isso gera maior confiança nos serviços de saúde e promove a regularidade 

no acompanhamento médico, resultando em uma população mais saudável e com maior 

qualidade de vida. 

Esses objetivos estão alinhados com a missão de garantir à população um acesso mais 

amplo, contínuo e eficiente aos serviços de saúde, promovendo uma rede de atendimento 

mais forte e sustentável. 

1.4. Legislação Aplicável: 

• Lei Federal N° 14.133/2021. 

• Legislação ambiental vigente. 

II - Requisitos da Contratação 

• Cumprir normas técnicas e ambientais. 

• Respeito aos critérios e normas de segurança. 

• Para fins de Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar a seguinte 

documentação (Qualificação técnico-profissional e operacional (Art. 67  da Lei federal 

N° 14.133/2021):: 

a) Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente de pessoa 

jurídica e do responsável técnico, atualizada de acordo com última alteração contratual da 

empresa Licitante. 

b) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL que demonstre(m) 

capacidade operacional da Licitante na execução de serviços de características técnicas 

similares as do objeto ora licitado, devendo ainda comprovar no mínimo a execução dos 

serviços conforme descrito a seguir: 

COD. DESCRIÇÃO UNID 
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CPU-103 ESTRUTURAS METÁLICAS E FECHAMENTOS LIGHT STEEL FRAMING, INCLUSO 

PERFIS DE AÇO LEVE ENGENHARIADOS INCLUSO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

M² 

ED-49664 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO, INCLUSIVE 

FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO 

PREPARADOR ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

km 

c) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico 

– CAT (RES.CONFEA RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023), que 

demonstre(m) capacidade na execução de serviços de características técnicas similares as 

do objeto ora licitado, devendo ainda comprovar no mínimo a execução dos serviços em 

quantidades conforme descrito a seguir: 

COD. DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. A SER 

OBSERVADA 

PARA O 

ATESTADO 

50% 

CPU-103 ESTRUTURAS METÁLICAS E FECHAMENTOS LIGHT STEEL 

FRAMING, INCLUSO PERFIS DE AÇO LEVE ENGENHARIADOS 

INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M² 280,57 

ED-49664 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 

LAMINADO, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM 

E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM 

SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

Km 2.420,41 

c1) Deverá ser comprovado para fins de contratação a apresentação do Profissional detentor 

do  atestado de Capacidade Técnica Profissional, e possuir vínculo com a empresa, devendo 

ser comprovado em uma das seguintes formas: 

I. apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS),  

II. do contrato social do licitante, onde poderá comprovar que o RT é sócio da empresa 

III. do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de  

IV. declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

desde que acompanhada da anuência deste. 
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c2) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura. 

OBS 1: A comprovação que trata o item c1, deverá ser comprovado em 05 (cinco) dias após 

o recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços. 

OBS 2: Não serão admitidos atestado (s) de gerenciamento ou supervisão 

Somente serão aceitos atestados que atendem às formalidades expressas no artigo 67 da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DECLARAÇÃO de que a empresa licitante conhece todas as informações e condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como das condições dos locais onde serão realizadas 

as obras/serviços, e a situação de preços de mercado que possam interferir na elaboração 

da proposta ou ATESTADO DE VISITA TÉCNICA ao local das obras/serviços expedidos pela 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Santana do Paraíso. 

2.1. Modalidade de Licitação: 

• Modalidade: Concorrência, conforme Art. 6°, XXXVIII da Lei Nacional N° 14.133/2021. A 

complexidade da obra justifica a escolha desta modalidade. 

• Critério de Julgamento: Menor Preço Global, de acordo com o Art. 6°, inciso XXXVIII, 

alínea "a" da Lei Nacional N° 14.133/2021. Busca-se a proposta mais vantajosa 

considerando o custo total da obra. 

• Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário, em conformidade com o Art. 6°, 

inciso XXVIII da Lei Nacional N° 14.133/2021. Este regime permite a contratação da 

empresa por preço certo de unidades determinadas. 

III - Estimativas de Quantidades e Custos 

• Detalhamento das estimativas de custo e prazo, considerando mão de obra, materiais, 

equipamentos, e despesas administrativas, constam na Planilha Orçamentária em anexo 

juntamente ao Projeto Básico de engenharia. 

IV - Levantamento de Mercado 
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Conforme o Art. 23, § 2º da Lei Nacional 14.133/2021: 

Composição de Custos Unitários: Utilização do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil (SINAPI), Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 

(SETOP – LESTE), Base de Dados SBC, tabela de preços SUDECAP e cotações em varejo.  

V - Descrição da Solução 

A construção da da Unidade Básica de Saúde do tipo T3T - UBS T3T é a solução mais 

adequada para resolver os problemas identificados Terceirização dos serviços de execução, 

assegurando eficiência e qualidade. 

Conformidade com o Art. 18, § 3º da Lei 14.133/2021 e a Nota Técnica do IBRAOP, 

demonstrando a natureza de obra comum de engenharia. 

A Nota Técnica do IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas) sobre obra 

comum e obra especial de engenharia, conforme a Lei nº 14.133/2021, define obras comuns 

de engenharia como aquelas que envolvem técnicas padrão e amplamente disponíveis no 

mercado, com métodos construtivos, materiais e mão-de-obra padronizáveis e de 

conhecimento geral. Essas obras são caracterizadas por sua baixa complexidade técnica, 

risco de engenharia reduzido, e geralmente são de pequeno e médio porte. 

Com base nesta definição, a obra de Construção da Unidade Básica de Saúde do tipo T3T - 

UBS T3T no bairro Águas Claras de Santana do Paraíso, se enquadra como uma obra 

comum de engenharia. A terceirização dos serviços de execução desta obra, portanto, segue 

o Art. 18, § 3º da Lei 14.133/2021, que permite a especificação do objeto em termo de 

referência ou projeto básico, dispensando a elaboração de projetos detalhados, desde que 

isso não prejudique os padrões de desempenho e qualidade almejados. Isso indica que, para 

esta obra comum de engenharia, a especificação mais simplificada do projeto é suficiente 

para atender aos requisitos necessários, mantendo a eficiência e qualidade esperadas. 

VI - Justificativas para a Escolha do Regime de Contratação 
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Optou-se pelo regime de empreitada por preço unitário, alinhado com o Art. 6°, inciso XXVIII 

da Lei Nacional N° 14.133/2021. Este regime permite uma visão de execução da obra 

por preço certo de unidades determinadas. 

VII - Resultados Esperados com a Obra 

A construção da Unidade de Saúde Águas Claras traz expectativas de resultados positivos 

que impactam tanto a qualidade do atendimento à população quanto a eficiência da gestão 

pública. Entre os principais resultados esperados estão: 

• Melhoria na qualidade do atendimento: Com uma infraestrutura planejada e 

adequada, espera-se que o atendimento aos pacientes se torne mais eficiente e humanizado. 

A nova unidade permitirá melhor organização dos fluxos de trabalho, resultando em um 

atendimento mais ágil, confortável e seguro para os usuários. 

 

• Economia de recursos públicos: A eliminação dos gastos com aluguel resultará em 

uma economia significativa para o município a longo prazo. Esses recursos poderão ser 

reinvestidos em melhorias nos serviços de saúde, como a compra de novos equipamentos e 

a contratação de mais profissionais. 

 

• Estabilidade no atendimento: A unidade de saúde própria traz segurança quanto à 

continuidade do serviço, sem o risco de interrupções por questões relacionadas ao aluguel. 

Isso garante à população o acesso constante a cuidados de saúde, sem mudanças ou 

deslocamentos imprevistos. 

 

• Fortalecimento do vínculo com a comunidade: A presença de uma unidade de saúde 

em local próprio transmite um senso de compromisso e permanência por parte do poder 

público. Isso tende a fortalecer a confiança dos moradores nos serviços de saúde e a 

incentivar a utilização regular desses serviços, criando um vínculo mais forte entre a 

comunidade e os profissionais de saúde. 

 

• Ambiente de trabalho adequado: Profissionais de saúde contarão com um espaço 

melhor equipado e mais adequado para desempenharem suas funções. Isso pode aumentar 
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a satisfação e o rendimento da equipe, resultando em uma prestação de serviços de maior 

qualidade para a população. 

Em resumo, os resultados esperados com a construção de uma unidade de saúde própria 

envolvem melhorias diretas no atendimento, maior eficiência dos serviços de saúde, 

economia de recursos públicos e um impacto positivo na saúde e bem-estar da comunidade. 

VIII - Providências Prévias à Execução da Obra 

Antes do início da execução da obra serão adotadas medidas estratégicas para garantir o 

sucesso do empreendimento e a integridade do processo. 

IX - Contratações Relacionadas e Interdependências 

Não se aplica. 

X - Impacto Ambiental e Medidas de Mitigação 

Possíveis impactos ambientais decorrentes da obra poderão ser mitigados por meio de 

medidas adequadas. 

XI - Conclusão e Posicionamento sobre a Contratação 

Conclui-se que a contratação para Obra de Construção da Unidade Básica de Saúde do tipo 

T3T - UBS T3T, no bairro Águas Claras está alinhada com os objetivos de sustentabilidade 

e desenvolvimento do município. 

Responsáveis pela elaboração: 

 

 

Paula Silva Araújo Cunha 

Engenheira Civil CREA 76268/D 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento, 

Des. Econômico, Turismo e Cultura 


